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DECRETO NQt'.)~_y/ IE é)/ DE a,É'.<?D/,,r/Í/ Z? J 1981-. 

Concede PE[UilI S3ÃO DE ·s ) ~ j·_· 

1 EllADA, por r.rn ANO, i. ';lYE: -

co r,iERCADc c1rr ~ 1x1x1 'l"IXI 
~.eclindo ro,oo~xUrnI2. 

O ExmQ. Sr. Bel. Tül\IÁS GUIIHEmIE COfil1 :A, J?re 
feito r.íunicipal de Farto Velho, no uso das atribuições que J .1, sõ:, // 
conferidas pelo Í tem V:!. do Art . 2Q de Decreto-Lei nº 06, de 31 de De 
zembro de 1. 981. 

cário PERl\USSÃO DE USO, 
CUl'V.AL tzaJPelo prazo de 

Art. lQ - Fica concedido, a título pr~ 
remunerada do (n, ) OOX nº 09 do lIERCADO 
m.1 ANO a : LVI"'..A ltAC:llO CO:..l..OC> ,1xn1d~lxl x txl 

Art. 2Q - A Fli.1-11\.J:SSÃO DE USO déi refezj_ 
da área será remunerada mensalmente, na i mpo.ct âncj_o. de :DUZMOJ E ClJl 
QUI-!fl'A ron C!.NrO . (2~ U, i F ; 1)8.ga diretamente à Ti:: sourarfa Munic_! 
pal, ~uno banco por ela indicado anteciuadament e até o ultimo dia , . . 9 j; 

util de cada mês. 

PA.tlÁGR.AFO ÚNICO - O atraso de 
meses ou mais, implicará na :9ena de revogação desta PERMISSl.O 
sem outro aviso. 

dois 
DE USO 

Art~ 3º - Esta permissã.o, após o t.é~ 
no de sua vi~ência poderá ser renovad2 1 pelo mesmo prazo, provado que 
o Permissionarmo cumpriu normalE.ente as cone~ LçÕes estabelecidas pelas 
normas municipais. 

Art. 4º - Quando for decretada pelo Go 
verno Federal a Nova Unidade Fis cal, será automaticamente ma jorado, 
valor a pagar. 

Art. 5º - Fica t0rminantemen-jE proibi 
do ao Permissionári o , sem consentimento da Pref eitura, muda f en atual 
ramo de net ócio UUX AÇOUGUE11,tx,z tx1x1xsx1 bem. como deposit :·•.J Jto int~ 
rior da área, mater:i.as ou produtos infla.cáveis 9 explosivos , i vunda de 
bebidas alcoolicas 1,m doses ou garrafas . 

Art. 6º - Esta PEPJ,ilSSÃO DE H::O 
intransferível a qualquer título, 

, 
e 



1 1 

DECRETO NQ ,? cW1 DE d-/ DE d~,?87/ÍV cJ DE 31,.98t°' 

Art. 7º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua publicação 1 revogadas as dis~ 
posições em contrário, 

Secretár · o viços Públicos -
.,4 r,l!o 

IOI/SEMIM 

_(if.~~~ 
Ilmº. Sr. (a) LUIZA MACEDO COELHO ______ _ 

MERCADO CENTRAL - DOX Nl2 09 
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